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PRESIDENTE: Halter Pitter dos Santos da Silva 
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves 
1º SECRETÁRIO: Cláudio Vicente Vilar
2º SECRETÁRIO: Alessandra Lopes de Souza

DEMAIS VEREADORES
André Azeredo Dias
Rosalvo Vasconcelos Domingos
Fabricio Aragao da Silva 
Franklin Adriano Pereira
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EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 6344/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 30/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, 
n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e BRADOK SOLUÇÕES 
CORPORTIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente inscrita no CNPJ sob o n.º 03.117.534/0001-90.

OBJETO: Termo de prorrogação do prazo contratual por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como prazo final o dia 08 de 
agosto de 2021.

ORÇAMENTO: Programa de Trabalho n.º 04.122.0002.2.003;
Natureza da Despesa n.º 3390.39;
Fonte n.º 1.530.00;
Cód.: n.º 32
O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
413.001,00 (quatrocentos e treze mil e um reais)

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 07 de agosto de 2020.

Secretária Municipal de Administração

ATO DE PUBLICAÇÃO DE 
RATIFICAÇÃO 

EXTRATO
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EDITAL

                               
Memorando Nº 222/2020/SMF.

EDITAL N.º 0139/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

CONTA DATA CONTA CORRENTE VALOR

BRASIL S/A  SNA   12/08/20      27122-5 R$       368,82

BRASIL S/A  ROYALTIES   12/08/20      70421-0 R$     983.046,35

BRASIL S/A  AFM   12/08/20      46810-X R$     219.124,91

BRASIL S/A  AFM   12/08/20      70422-9 R$    1.191.739,00
 
       

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

12 de Agosto de 2020.
            

                             
Maria Eugênia Barreiros dos Santos

Secretária Municipal de Fazenda
Mat: 132756-12
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